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O QUE É 
EDUCAÇÃO 
FISCAL?

Educação Fiscal é um conjunto de políticas 
ou ações educacionais que buscam 
fomentar a cidadania das pessoas, 
possibilitando a compreensão da função 
social dos tributos, para uso em benefício 
da sociedade. 

Nesse sentido, objetiva levar ao cidadão o 
conhecimento sobre como funciona a 
gestão dos recursos públicos, a fim de que 
a sociedade tenha ferramentas para ajudar 
no controle da arrecadação e na 
fiscalização da aplicação desses recursos.



ICMS

Educação Fiscal é um conjunto de políticas 
ou ações educacionais que buscam 
fomentar a cidadania das pessoas, 
possibilitando a compreensão da função 
social dos tributos, para uso em benefício 
da sociedade. 

Nesse sentido, objetiva levar ao cidadão o 
conhecimento sobre como funciona a 
gestão dos recursos públicos, a fim de que 
a sociedade tenha ferramentas para ajudar 
no controle da arrecadação e na 
fiscalização da aplicação desses recursos.



ESTADO E TRIBUTAÇÃO

O Estado materializa a sociedade e existe para garantir o bem comum, 
mas poderá ter formas distintas em função do que a própria sociedade vai 
estabelecer. 

Independente da forma que assume, suas finalidades serão sempre 
cumpridas através do seu sistema fiscal. 

Portanto, a forma como são arrecadados os tributos e como são gastos os 
recursos públicos é consequência do modelo de Estado adotado pela 
sociedade.



ESTADO

• Estado de Bem-
Estar Social

Estado 
Institucional

• Estado MínimoEstado 
Residual



ESTADO

• A Constituição Federal de 
1988 definiu claramente o 
modelo de estado brasileiro
como sendo o Institucional. 



Objetivos  fundamentais da República 

Federativa do Brasil

A CF/1988 evidenciou o caráter social do estado 

brasileiro, mediante a construção de uma 

sociedade: 

➢ livre, 

➢ justa, 

➢ solidária, 

➢ com erradicação da pobreza, 

➢ redução de desigualdades sociais e regionais, e 

➢ promoção do bem-estar de todos, 
➢ sem qualquer forma de discriminação.

Princípio  da solidariedade



O sistema fiscal 

• É  o instrumento fundamental 
de que dispõe o Estado para 
garantir a existência dos bens 
e serviços públicos 
necessários ao cumprimento 
dos seus objetivos 
estabelecidos 
constitucionalmente.

Seja pela arrecadação dos tributos, seja pela aplicação dos recursos, 

busca-se assegurar o atendimento de direitos a bens e serviços 
públicos. 



O sistema fiscal 

• A ausência de pagamento para 
se ter acesso a um serviço 
público é que produz a falsa 
sensação de que “público” é 
sinônimo de “gratuito”.

• Além de não serem 
gratuitos, os bens e os 
serviços públicos não 
precisam ser 
necessariamente baratos. 



O sistema fiscal 

• Mas quem paga pelos serviços
públicos, vez que não são gratuitos
e devem ser disponibilizados a 
todos, conforme estipulado em
nossa Carta Magna de 1988? 



PRINCIPAIS FONTES DE 
FINANCIAMENTO DO 
ESTADO

• Receitas decorrentes da emissão de moeda;

• Receitas oriundas da emissão de títulos públicos, 
por meio do endividamento público;

• Receitas decorrentes do exercício de atividade 
empresarial (venda de bens e serviços); e,

• Receitas tributárias.



Sistema  tributário



MECANISMOS 
ESTRUTURAIS DA 
INJUSTIÇA FISCAL

• Um sistema fiscal justo é aquele 

que promove a redução das 

desigualdades sociais tanto por 

meio da arrecadação de tributos, 

quanto da aplicação dos recursos 
públicos.



CARGA 
TRIBUTÁRIA 
BRUTA

• É importante destacar que a quantidade de tributos 

arrecadados por um país é consequência do modelo de 

Estado que a sociedade deste país quer construir.

• Analisar o tamanho de uma carga tributária sem levar em 

conta sua função ou mesmo focar apenas no aspecto 

quantitativo pode desvirtuar o debate e comprometer a 
busca de maior justiça fiscal.



Carga 
tributária



A Carga 
Tributária Bruta 
(CTB) 



OCDE: 
Organização para a 
Cooperação e 
Desenvolvimento 
Econômicoe Brasil



CARGA TRIBUTÁRIA LÍQUIDA (CTL)

• Para conhecer a quantidade de 
recursos efetivamente 
disponível ao Estado para 
financiar os serviços 
públicos, é necessário 
desmembrar a carga tributária 
e calcular a Carga Tributária 
Líquida (CTL) e a CTL menos 
juros (CTL-j). 



CARGA TRIBUTÁRIA LÍQUIDA (CTL)
As transferências públicas incluem:

Previdência do 
setor público e do 

setor privado

Saques do FGTS e 
PIS/PASEP

Fundo de Amparo 
ao Trabalhador 
(inclui seguro-
desemprego)

Benefício de Prestação 
Continuada (BPC), 

concedido ao idoso, com 65 anos ou mais, e à 
pessoa com deficiência, de qualquer idade, 

que não possuam meios de garantir o próprio 
sustento

Outros Benefícios 
(inclui Bolsa 

Família/auxílio 
Brasil)

Subsídios



• A Carga Tributária Bruta (CTB), as Transferências 

para Previdência e Assistência Social e Subsídios 

(TAPS) e a Carga Tributária Líquida (CTL) no Brasil, 

para o período de 2006 a 2016, em percentual do PIB, 
são demonstradas no Gráfico 3.



Carga Tributária 
Líquida (CTL) - é uma 
aproximação do 
montante dos 
recursos que os 
países podem dispor 
para a prestação de 
serviços públicos 



CARGA 
TRIBUTÁRIA 
PER CAPITA
• Embora mais precisa do que 

a CTB, a CTL-j ainda não 
permite comparar a 
capacidade do Estado 
brasileiro com outros países, 
pois não leva em conta o 
tamanho do PIB e da 
população. Portanto, é 
preciso considerar qual o 
volume de recurso que o 
Estado dispõe para investir 
em cada cidadão



CARGA 
TRIBUTÁRIA 
PER CAPITA
• Embora mais precisa do que 

a CTB, a CTL-j ainda não 
permite comparar a 
capacidade do Estado 
brasileiro com outros países, 
pois não leva em conta o 
tamanho do PIB e da 
população. Portanto, é 
preciso considerar qual o 
volume de recurso que o 
Estado dispõe para investir 
em cada cidadão



CARGA TRIBUTÁRIA POR BASE DE 
INCIDÊNCIA



CARGA 
TRIBUTÁRIA 
sobre bens e 

serviços



CARGA 
TRIBUTÁRIA 
sobre
propriedades



CARGA 
TRIBUTÁRIA 
sobre renda



ORÇAMENTO E GASTO PÚBLICO



ORÇAMENTO 
PÚBLICO



GASTO PÚBLICO

• Despesa Pública é todo 
dispêndio que a 
Administração faz. 

• É o gasto cuja 
realização depende de 
autorização legislativa e 
de créditos orçamentários 
correspondentes.



TRANSPARÊNCIA 
E CIDADANIA -
CONTROLE 
SOCIAL E 
TRANSPARÊNCIA



TRANSPARÊNCIA FISCAL E 
AÇÕES DO ESTADO

• A Transparência Fiscal é 

de suma importância para a 

população em geral poder 

fiscalizar as ações do 

Estado, viabilizando o 

controle social para a boa 

aplicação dos recursos 

públicos. 

• Lei Federal nº 12.527/2011, 

a denominada Lei de 
Acesso à Informação (LAI)



transparencia.ro.gov.br



CONTROLE SOCIAL

• No Brasil, a expressão 
“Controle Social” tem sido 
utilizada como sinônimo de 
controle da sociedade civil 
sobre as ações do Estado, 
especificamente no campo 
das políticas sociais, desde o 
período da redemocratização 
nos anos 1980.



CONTROLE SOCIAL
• Um dos principais 

objetivos do Controle 
Social é inibir a 
corrupção, evitando o 
desvio dos recursos que 
deveriam financiar as 
políticas públicas para 
benefício da própria 
sociedade.



CONTROLE SOCIAL

• Também  cabe 
lembrar que o 
combate à 
sonegação deveria 
constar igualmente 
entre as funções do 
Controle Social. 



CORRUPÇÃO PÚBLICA VERSUS CORRUPÇÃO PRIVADA



➢ PIB ano 2021 = R$ 8,7 tri; 
➢ Carga  tributária bruta (CTB) foi de 33,90% do PIB = 2,95tri
➢ Corrupção = 4% do PIB = 34 bi



O que é o 
programa NLR?

• O Programa Nota Legal Rondoniense 

estimula os consumidores a solicitar a 

nota fiscal como instrumento de exercício 

da cidadania e CONTROLE SOCIAL.



Como funciona 
para o cidadão?

• Ao efetuar qualquer compra de R$ 10 
ou mais, o consumidor, utilizando o 
aplicativo Nota Legal Rondoniense, 
poderá realizar a leitura dos “QR 
Codes” dos cupons fiscais para 
concorrer a prêmios instantâneos, 
que variam de R$ 50 a R$ 500. 

• Caso seja contemplado, ele solicitará 
o crédito em sua conta corrente.



Como doar às Entidades Sociais?

• Assim que fizer a leitura do “QR 

Code”, antes mesmo de ir para a tela 

da “raspadinha legal”, o cidadão será 

direcionado a uma tela onde 

escolherá uma das Entidades Sociais 

cadastradas no programa, para 

receber a doação de R$ 0,25.



FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 
- Consumidor Final

• O consumidor final participará de 2 

formas:

1. Concorrendo a prêmios instantâneos; e

2. Concorrendo aos sorteios trimestrais, com 

bilhetes acumulados a cada R$ 50,00 em 

compras, sempre que o consumidor escolhe 

colocar o CPF no cupom fiscal.

• Os valores dos prêmios distribuídos nos 

sorteios trimestrais serão de R$ 5.000, R$ 

10.000 e R$ 15.000.



Referências consultadas

• Portal Transparência de Rondônia. Disponível em: https://transparencia.ro.gov.br/#!

• Sonegômetro. Disponível em http://www.quantocustaobrasil.com.br/

• Nota Legal Rondoniense. Disponível em: https://notalegal.sefin.ro.gov.br/

• ROSA ANGELA CHIEZA, MARIA REGINA PAIVA DUARTE. CLAUDIA M. DE CESARE. ORGANIZADORAS. 

EDUCAÇÃO FISCAL E CIDADANIA REFLEXÕES DA PRÁTICA EDUCATIVA. Disponível em: 

http://www.educacaofiscal.rs.gov.br/

https://transparencia.ro.gov.br/
http://www.quantocustaobrasil.com.br/
https://notalegal.sefin.ro.gov.br/
http://www.educacaofiscal.rs.gov.br/


Obrigado!
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